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AO DOUTO JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE TAUBATÉ – SÃO PAULO 
 

PROCESSO Nº. 1003809-46.2023.8.26.0625 

 

BANCO DO BRASIL SA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, 

por meio de seu advogado, reiterar o pedido de exclusão do BB 

da lide. 

 

DA REITERAÇÃO DO PEDIDO DE EXCLUSÃO DO BB DA LIDE 

 O Banco do Brasil S.A. já apresentou manifestação 

anterior (fls. 321/326) na qual comprovou a liquidação 

integral da obrigação discutida no feito, bem como manifestou 

seu desinteresse jurídico na demanda, requerendo, de forma 

expressa, sua exclusão da lide. 

Não obstante a juntada de documento comprovando a quitação 

e a ausência de qualquer discussão remanescente envolvendo a 

instituição financeira, até o momento não houve deliberação 

judicial acerca do pedido de exclusão formulado. 

Reitera-se que não subsiste qualquer razão fática ou 

jurídica que justifique a manutenção do Banco do Brasil S.A. 

na presente ação, já que o objeto da lide em relação à 

instituição financeira encontra-se exaurido com o adimplemento 

da obrigação, conforme devidamente demonstrado nos autos. 

Destaca-se que a manutenção do Banco do Brasil no feito 

não contribui para a solução do mérito, tampouco guarda 

relação com eventual discussão jurídica remanescente entre as 

partes principais do processo. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
09

-4
6.

20
23

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

N
V

q6
nY

P
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

R
IC

IO
 D

O
S

 R
E

IS
 B

R
A

N
D

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

06
/2

02
5 

às
 1

1:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TB

T2
57

01
08

60
62

   
  .

fls. 364



. . . . . . .
. . . .

. . . . . . .  

 
 

RREEIISS  BBRRAANNDDÃÃOO  

AADDVVOOGGAADDOOSS  AASSSSOOCCIIAADDOOSS 

  

 

  

 

Rua Boaventura da Silva, 1338, Bairro Umarizal, Cep 66.060-060, Belém/PA. 

Fone/fax: (91) 3222-4153/0800 591 4427 (Whats App). 

Site: https://www.reisbrandaoadvogados.com.br / E-mail: reisbrandaoadv@gmail.com 

Diante do exposto, o Banco do Brasil S.A. vem, reiterando 

manifestação anterior, requerer a Vossa Excelência: 

a) A análise e acolhimento do pedido de exclusão da 

instituição financeira da presente lide, em razão da quitação 

integral da obrigação e da ausência de interesse jurídico 

superveniente; 

b) A continuidade do feito apenas entre os demais 

litigantes, com exclusão formal do Banco do Brasil S.A. e 

retirada de sua obrigatoriedade quanto às futuras intimações. 

 

Por fim, requer sejam as intimações realizadas em nome de 

FABRÍCIO DOS REIS BRANDAO, advogado, inscrita na OAB/PA 

11.471, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campinas/SP, 4 de junho de 2025. 

 

FABRÍCIO DOS REIS BRANDÃO 
OAB/PA 11.471 
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------------------------ Consultas - Dados da Operacao --------- Pag. 001 / 002
Dependencia.....: 6518 - RUA BISPO RODOVALHO(SP) Centralizadora:
Linha de credito: 0568 - PROGRAMA MINHA CASA MINHA V
Mutuario: JOSIANE DIAS GALVAO Porte BB
Operacao: 651.805.747 Ref. BACEN: Nro.BB: 20171434094021604

ICAO DE APARTAMEN
Tipo de operacao.: CREDITO Proposta. . : 651.813.370 de. . . . : 29.12.2016
Situacao operacao: LIQUIDADA Formalizacao: 29.12.2016 Vencimento: 22.05.2027
Situacao contabil: NORMAL Valor. . . .: 70.000,00
Garantia contabil: NAO Sistema responsavel conducao . . . .: COP
Customizada. . . : NAO Antecipacao recursos internados. . .: NAO
Risco de credito.: Situacao da renovacao. . . . . . . .:

Finalidade. . . .: FINANCIAMENTO IMOBIL Carteira: IMOBILIARIA
Modalidade. . . .: ABERTURA DE CREDITO FIXO
Risco operacional: RISCO DE TERCEIROS Ajuste compositorio: NAO
Historico Agencia/Conta (+): _ 6518 - 8 / 000.021.150 - 8
Endereco. . . . .: AV GUIDO MINE SN BLOCO 18 UN 32
Municipio. . . . : TAUBATE-SP CEP. . .: 12.042-303
------------------------------------------------------------------------------
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